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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo        nº 1450/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Nova Brasilândia – ( Ref.: Processo nº 84/2008 – 34ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Simone Regina de Castro

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relatora:         : Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Eminente Relatora,

 Trata-se de recurso interposto por SIMONE REGINA DE CASTRO, candidata ao cargo de vereador, nas eleições municipais de 2008 em Nova Brasilândia-MT, irresignada com a decisão da MM. Juiz da 34ª ZE, que decidiu pela rejeição de sua Prestação de Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral de 2008.





O parecer técnico lançado pelo contador requisitado do TRE (fls. 35) dá conta da existência de irregularidades na prestação de constas da recorrente e opina pela sua desaprovação.

O Ministério Público Eleitoral, às fls. 44, também se manifestou desfavoravelmente à aprovação das contas.

 



É a síntese do necessário. 

 


 
Conforme se denota da leitura dos autos, a recorrente não atendeu satisfatoriamente as disposições legais pertinentes, restando evidenciadas relevantes impropriedades em suas contas de campanha eleitoral.

 



Nesse sentido, como muito bem anotou o parecer técnico, restaram comprovadas e permaneceram irregulares as seguintes impropriedades nas contas apresentadas:

a) descumpriu o prazo para abertura de conta bancária, extrapolando-o em 31 dias.

b) não consta comprovação de despesas;

c) a candidata alega que não teve gasto/despesa, mas consta na prestação de contas do partido duas doações em seu nome;

d) não consta comprovação de doações estimáveis em dinheiro;




O MM. Juiz decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pela candidata com fundamento no art. 40 da Res. 22.715/2008, fls. 45/48.

Entretanto, a recorrente alega nas suas razões recursais, fls. 56/62, que a prestação de contas apresentada está de acordo com a legalidade e que as supostas irregularidades apontadas não são suficientes para desaprovação da sua conta.

No entanto, imperioso ressaltar que as exigências feitas pela legislação eleitoral e sempre cobradas por este Sodalício não são simples formalidades desprovidas de razão, das quais se possa abrir mão. Tais exigências têm como principal finalidade dar transparência e conhecimento de todos os pormenores das movimentações financeiras das campanhas eleitorais, sendo certo que entendimento contrário frustraria por completo a finalidade para a qual a própria norma foi criada, além de estar na contramão da tendência de nossos tribunais, os quais, ainda que timidamente, vêm dia-a-dia acentuando a importância do cumprimento fiel das disposições legais pertinentes à prestação de contas de campanha.





Nesse sentido, é inclusive a jurisprudência desse Eg. Tribunal Regional Eleitoral:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO- ELEIÇÕES 2006 - ANÁLISE DO ÓRGÃO DO CONTROLE INTERNO- PARECER MINISTERAL - OMISSÃO NA RECEITA E DESPESA - RECIBOS ELEITORAIS SEM INFORMAÇÕES - NÃO COMPROVAÇÃO DOS RECURSOS E DESPESAS REALIZADAS - IRREGULARIDADES QUE COMPROMETEM O EXAME DAS CONTAS-PARECER TÉCNICO E MINISTERIAL- DESAPROVAÇÃO. A omissão na receita e despesa de campanha, a emissão de recibos eleitorais, pelo candidato, sem o preenchimento correto das informações obrigatórias, a não comprovação dos recursos e despesas realizadas durante as eleições são irregularidades que comprometem as contas, devendo o julgamento ser pela desaprovação. (TRE/MT, Proc. 16347, PSESS 18/12/2006).

Em razões recursais, Simone Regina de Castro alega ter anexado todos os documentos necessários para comprovar a regularidade da de suas contas, no entanto, o que se verifica é que se trata de única candidata pelo seu partido (PV), o qual determinou em sua convenção pela criação do Comitê Financeiro Municipal para Vereador PV/MT para administrar a arrecadação e aplicação dos recursos na campanha da recorrente e não pela criação de um Comitê Financeiro Único do partido.

Por essas razões, a recorrente assevera estar protegida pela legislação atual que possibilita o pagamento das despesas de campanhas pelo Comitê Financeiro Municipal, comitê criado especificamente para arrecadar e aplicar recursos de sua única candidata, ora recorrente.

No entanto, a argumentação apresentada pela recorrente, que as despesas foram declaradas pelo Comitê Financeiro Municipal para Vereador, não a exime de promover a declaração das doações recebidas. Na hipótese narrada, tais gastos deveriam ter sido declarados sob a modalidade de doação, com a apresentação do respectivo recibo, consoante determina o art. 18 da Resolução 22.715/2008.

A ausência de recibos eleitorais trata-se de irregularidade de natureza material e insanável conforme decisão do recurso Respe nº 25364 de 21/09/2005. Os recibos viabilizam e tornam legítimas a arrecadações de recursos para a campanha de acordo com a disposição do art. 3º da Resolução: “Os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos.”

Essa falha, portanto, ao contrário do que sustenta a candidata, não constitui mero erro formal, e sim suficiente para impedir a aprovação de sua prestação de contas. 

A legislação é incisiva no sentido de que o relatório das despesas efetuadas pelo candidato deverá integrar a sua prestação de contas. (Art. 30 da Res. 22.715/08).

Corroborando com esse entendimento a mesma resolução citada, assim disciplina:

“Art. 22..............................

(...)

 § 2º Os gastos efetuados por candidato ou comitê financeiro, em benefício de outro candidato ou de outro comitê, serão considerados doações e computados no limite de gastos do doador.

§ 3º O beneficiário das doações referidas no § 2º deverá registrá-las como receita estimável em dinheiro, emitindo o correspondente recibo eleitoral.”

Assim, tendo a candidata, de fato, deixado de cumprir com as exigências legais estabelecidas na Resolução 22.715/2008, deve ser mantida a rejeição de sua prestação de contas, com escopo no art. 40, inciso III do citado diploma.

Diante da existência de falhas que comprometem a prestação de contas sob análise, este Ministério Público Eleitoral manifesta-se pela REJEIÇÃO DAS CONTAS, mantendo-se intacta a sentença ora guerreada.

 Cuiabá/MT, 04 de abril de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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